
RESOLUÇÃO Nº 20/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021.

Nomeia  a  Comissão  de  Projetos  e  a  Comissão  de
Fiscalização  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  e
Cidadania  da  Pessoa  com  Deficiência  –  CMPCD  –
Gestão 2021/2022.

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  E  CIDADANIA  DA  PESSOA  COM

DEFICIÊNCIA (CMPCD), no uso das atribuições elencadas na Lei Municipal nº 2.315/2011,

e, consoante às disposições da Lei Municipal n° 2.940/2016, e considerando,

A Lei Municipal nº 2.315/2011que cria o Conselho Municipal dos Direitos e Cidadania da

Pessoa com Deficiência – CMPCD, e dá outras providências;

O  artigo  26  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  e  Cidadania  da

Pessoa com Deficiência 

As deliberações da Plenária Ordinária do dia 19/04/2021, ata 135/2021, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Comissão de Projetos:

a) Jacinta Sidegum Renner – Associação Pró-Ensino Superior em Novo Hamburgo –
ASPEUR/Universidade Feevale;

b) Márcio  Josias  Becker  –  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil.  Subseção  de  Novo
Hamburgo – OAB;

c) Silvia Gilmara Koller – Secretaria Municipal de Educação – SMED;

Art. 2º NOMEAR a Comissão de Fiscalização:

a) Claudinei Santos Padilha – Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo –
ADEVIS/NH;

b) Elivelson Rodrigo Colissi  – Coordenadoria de Políticas Públicas para as Pessoas
com Deficiência – CPPPD.

c) Vera Maria Mosmann – Fundação Escola Técnica Liberato Salzano Vieira da Cunha;

Art. 3º. REVOGAR as disposições contrárias.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS LUIZ SPENGLER
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